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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2021 - 2024. 
 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 044/2021.
DATA: 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

AO PROJETO DE LEI DE Nº039/2021

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


 
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.



Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$ 2.060.370,00 (dois milhões e sessenta mil e trezentos e setenta reais), nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para Reforço de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:

	Órgão:
	04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
	 

	Unidade:
	001 Gabinete do Secretário
	 

	Função:
	12 Educação
	 

	Subfunção:
	361 Ensino Fundamental
	 

	Programa:
	0014 Infraestrutura
	 

	Proj/Atividade:
	1004 Const./Ampl./Reforma - Escolas
	 

	Elemento de Despesa:
	4490.51.00 Obras e Instalações
	 R$     1.300.000,00 

	Fonte de Recurso:
	0.1.01.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
	 R$       900.000,00 

	Fonte de Recurso:
	0.1.19.000000 Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica) - Fundeb 30%
	 R$       400.000,00 

	 
	 
	 

	Unidade:
	003 FUNDEB 60%
	 

	Função:
	12 EDUCAÇÃO
	 

	Subfunção:
	361 Ensino Fundamental
	 

	Programa:
	0015 GESTÃO DO FUNDEB
	 

	Proj/Atividade:
	2026 Manutenção e Encarg. - FUNDEB 60% - Ens. Fundam.
	 

	Elemento de Despesa:
	3190.04.00 Contratação por Tempo Determinado
	 R$       115.570,00 

	Elemento de Despesa:
	3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	 R$       393.500,00 

	Fonte de Recurso:
	0.1.18.000000 Transferências do FUNDEB 70%
	 R$       509.070,00 

	 
	 
	 

	Subfunção:
	365 EDUCAÇÃO INFANTIL
	 

	Programa:
	0015 GESTÃO DO FUNDEB
	 

	Proj/Atividade:
	2114 Manutenção e Encarg. - FUNDEB 60% - Ens. Infantil
	 

	Elemento de Despesa:
	3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	 R$       251.300,00 

	Fonte de Recurso:
	0.1.18.000000 Transferências do FUNDEB 70%
	 R$       251.300,00 

	 
	 
	 

	 
	Total Geral
	 R$     2.060.370,00 




Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64, através das fontes de recurso 0.1.01.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação, 0.1.18.000000 Transferências do FUNDEB 70%, e, 0.1.19.000000 Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica) - Fundeb 30%.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 04 de novembro de 2021.
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	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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